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AVISO-EDITAL-PROPOSTA DE PREÇO 
COMPRA DIRETA 

(Lei 14.133/2021 e Decreto n. 243/2024) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 441/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 062/2024 
PROPONENTE:_______________________________________________ 
CNPJ/CPF: ____________________________ TEL: __________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________Nº ______ 
BAIRRO: ______________________________________ 
CIDADE: ____________________________ UF: _______ 
E-MAIL:  ______________________________ 

 
TORNA-SE PÚBLICO que a Prefeitura Municipal de Rondolândia, por meio do Departamento de Licitação, 
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso I, 
da Lei n. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024 e demais legislação 
aplicável. 
 
1 - Das condições gerais da Dispensa de Licitação 
 
1.1 - O prazo para apresentação da proposta é de 03 (três) dias úteis, contados da publicação. 
 
1.2 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
1.3 – O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
 
1.4 – A apresentação de proposta não pressupõe que a licitação será adjudicada ao proponente e/ou objeto de 
contratação. 
 
1.5 – Caso a empresa apresente proposta deverá encaminhar junto à esta copias: Contrato Social, 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral “CNPJ”, certidões: Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certidão Estadual, Certidão Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
 
Obs 01: Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não 
vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja 
suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis 
reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
Caso a empresa apresente Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais sem o fim específico acima descrito, 
a Presidente “poderá” consultar via site da Agência Fazendária do domicílio tributário da licitante para emissão de 
tal Certidão com fim específico, a mesma sendo expedida será aceita e juntada aos autos. 
 
1.5.1 - Da Qualificação Técnica 
A) Registro no CREA do Engenheiro Responsável. 
 
1.6 – As microempresas ou empresas de pequeno porte para se utilizarem dos benefícios introduzidos pela Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar de nº 09/2010 (Lei Geral Municipal), 
deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP, juntamente com os documentos 
relacionados no Item 1.5. 
 
1.7- O objeto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame e/ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos cadastros que trata o item 8.2 do Termo de Referência. 

CARIMBO CNPJ 
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1.8 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
1.9 - A Proposta de Preço poderá ser encaminhada via e-mail institucional: licitacao.rondolandia@gmail.com no 
período de até 03 (três) dias úteis, contados da publicação do Aviso no sitio eletrônico do Município no endereço 
www.rondolandia.mt.gov.br. 
 
1.10 - A apresentação da proposta implica, obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, integrante deste Aviso/Edital, assumindo o proponente o 
compromisso com os termos da contratação adequadas à perfeita execução contratual.  
 
1.11 - O proponente declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; b) que está ciente e concorda com as 
condições contidas neste Aviso/Edital de Contratação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91; c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
 
1.12 - A prestação de declaração falsa em relação aos condicionantes que trata o item 1.11 sujeitará a rescisão 
unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis.   
 
1.13. - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisição 
que preencherem as condições deste Edital/Aviso de Contratação Direta, exceto: a) pessoa física ou jurídica que 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta ou com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; d) pessoa jurídica 
concordatárias, que estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e) Empresas que estejam reunidas em consórcio e seja 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição e Estrangeiras que 
não tenham representação ou filial no País; f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; c) sociedades cooperativas. 
 
1.14 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e 
documentação.  
 
1.15 - A proposta de preços deverá conter: a) o preço unitário e total por item; b) o valor global da proposta 
deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso 
de divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguro, transporte/entrega e quaisquer 
outras que forem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
  
1.16 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título, devendo os fornecimentos prestados ao Município sem ônus adicional.  
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1.17 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam 
omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
 
1.18 Da contratação 
 
1.19 - A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será 
firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
1.20 - O adjudicatário terá o prazo de (02) (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital/Aviso de Contratação Direta. 
 
1.21 - O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, conforme constam dos Termos de Referência. 
 
1.22 - O prazo é prorrogável, atendidas as circunstâncias e condições, igualmente, estabelecidas nos Termos de 
Referência, parte integrante deste Edital/Aviso de Contratação Direta.  
 
1.23 – Da Prestação de Serviço e Pagamento 
 
1.24 - A forma da Prestação de Serviço será mensal, após a contratação e conforme previsto nos Termos de 
Referência. 
 
1.25 - O pagamento do valor devido pela prestação de serviço da licitação será efetuado em até 20 (vinte) dias 
posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da Nota Fiscal e ou 
Recibo de fornecimento que deverá ser certificada pela Secretaria requisitante e encaminhada para pagamento, 
conforme determinação da SEMFAZ. 
 
1.26 – Especificações técnicas 
 
a) - O Responsável Técnico deve ser habilitado de acordo com o Artigo sétimo da resolução nº 128 de 29 de junho 
de 1973 do CREA/CONFEA, para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura em nível superior, ficam designadas as seguintes atividades: 

Atividade 01 – Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 – Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 – Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 – Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 – Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 – Vistoria pericia avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 – Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 – Ensino, pesquisa, analise experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; 
Atividade 09 – Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 – Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 – Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 – Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 – Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 – Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 – Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo e manutenção; 
Atividade 16 – Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 – Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 – Execução de desenho técnico; 
 

b) – Deverá comprovar ainda, ter experiência mínima de 04 (quatro) anos no exercício da função. 
c) – Serviços de Responsável Técnico;  
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d) – Elaborar planos e projetos em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, 
analisando dados e informações; fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade 
financeiros, econômicos, ambientais; prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como assessorar no 
estabelecimento de políticas de gestão. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;  
e) – Elaborar planos, programas e projetos: Identificar necessidades do usuário; coletar informações e dados; 
analisar dados e informações; elaborar diagnóstico; buscar um conceito arquitetônico compatível com a demanda; 
definir conceito projetual; elaborar metodologia, estudos preliminares e alternativas; pré-dimensionar o 
empreendimento proposto; compatibilizar projetos complementares; definir técnicas e materiais; elaborar planos 
diretores e setoriais, detalhamento técnico construtivo e orçamento do projeto; buscar aprovação do projeto junto 
aos órgãos competentes; registrar responsabilidade técnica (ART); elaborar manual do usuário; 
f) – Fiscalizar obras e serviços: Assegurar fidelidade quanto ao projeto; fiscalizar obras e serviços quanto ao 
andamento físico, financeiro e legal; conferir medições; monitorar controle de qualidade dos materiais e serviços; 
ajustar projeto a imprevistos; 
g) – Prestar serviços de consultoria e assessoria: Avaliar métodos e soluções técnicas; promover integração entre 
comunidade e planos e entre estas e os bens edificados, programas e projetos; elaborar laudos, perícias e pareceres 
técnicos; realizar estudo de pós-ocupação; coordenar equipes de planos, programas e projetos;  
h) – Gerenciar execução de obras e serviços: Preparar cronograma físico e financeiro; elaborar o caderno de 
encargos; cumprir exigências legais de garantia dos serviços prestados; implementar parâmetros de segurança; 
selecionar prestadores de serviço, mão-de-obra e fornecedores; acompanhar execução de serviços específicos; 
aprovar os materiais e sistemas envolvidos na obra; efetuar medições do serviço executado; aprovar os serviços 
executados; entregar a obra executada; executar reparos e serviços de garantia da obra;  
i) – Desenvolver estudos de viabilidade: Analisar documentação do empreendimento proposto; verificar 
adequação do projeto à legislação, condições ambientais e institucionais; avaliar alternativas de implantação do 
projeto; identificar alternativas de operacionalização e de financiamento; elaborar relatórios conclusivos de 
viabilidade;  
j) – Assessorar no estabelecimento de políticas de gestão: Assessorar formulação de políticas públicas; propor 
diretrizes para legislação urbanística; propor diretrizes para legislação ambiental e preservação do patrimônio 
histórico e cultural; monitorar implementação de programas, planos e projetos; estabelecer programas de 
segurança, manutenção e controle dos espaços e estruturas; participar de programas com o objetivo de capacitar a 
sociedade para participação nas políticas públicas. 
k) – Utilizar recursos de informática.  
l) – Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
1.27 – Fiscal para acompanhar a execução e fiscalização do contrato 
 
1.27.1 – A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa a servidora para acompanhar a 
execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que este exerça a função de fiscal, com as atribuições da 
Lei n° 14.133/2021, deste Edital do Termo de Referência e outras que vierem a ser definidas em legislação 
própria.  

 Decreto n° 314/GAB/PMR/2024- Poliani Strelow do Nascimento Souza – Fiscal de Contratos da 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
1.28  - Disposições gerais 

1.29 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.30 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.31 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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1.31.1 - ANEXO I – Termo de Referência; 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/OBJETO: “Contratação de Profissional de Engenharia do Tipo 
“Engenheiro Civil” para Consultoria, Assessoria e Elaboração de Projetos de Engenharia e planos de 
captação de recursos junto aos Órgãos Federais, Estaduais e outras entidades, Fiscalização de Obras e 
Outros.” 
 
Item Und Quant Especificação Valor Unit. Valor Total 

01 MES 04 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PROFISSIONAL DE ENGENHARIA 
DO TIPO “ENGENHEIRO CIVIL” PARA 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA E PLANOS DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS 
FEDERAIS, ESTADUAIS E OUTRAS ENTIDADES, 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E OUTROS. 

  

Valor Total  
 
1.32  - Valor total da proposta: R$____________(_________________________________________________) 
 
 
 
 
_____________________                                                          Rondolândia – MT, 12 de Novembro de 2024. 
Luciene Souza dos Santos                                                                                  Local e Data 
Agente de Contratação 


